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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

ICP 
Brasil 

~ 

Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH 

DECRETO Nº. 2256, de 01 de julho de 2021. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO 
COMISSIONADO DO QUADRO DE PESSOAL DO 
MUNICIPIO DE NOVA CANTU PR, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu AIRTON ANTONIO AGNOLIN, no uso de suas atribuições 
legais, notadamente das que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Nova Cantu - (PR); 

Considerando a necessidade imperiosa de nomearem-se da forma legal , transparente e idônea 
servidores do Município de Nova Cantu. 

Considerando Lei de Estrutura Organizacional nº 440, de 20 de novembro de 2014, aos servidores. 

Considerando a peculiaridade da realidade local. 

Considerando o interesse público, a oportunidade e conveniência de reposição da equipe para pleno 
funcionamento do Serviço Público de Nova Cantu/PR. 

DECRETA 

Art. 1° - Nomear, a partir de 01 de julho de 2021, os abaixo elencados, para ocuparem os 
respectivos Cargos de Provimento em Comissão nos termos da Lei Municipal 440/2014, e 
desempenhará suas funções nas Secretarias Municipais de Nova Cantu-PR, a responder pelos atos 
administrativos nos termos da lei; 

Nome Cargo Classe 

Sergio Henrique Arenhardt Secretário Adjunto - Das 2 Comissionado 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, com efeitos financeiros de acordo 
com a data de admissão supracitada. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Paço Municipal Martin Krupek, em 01 de julho 2021. 

(Original Assinado) 

AIRTON ANTONIO AGNOLIN 
Prefeito Municipal 
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